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LrcENÇA DE opERÂÇÃo - L.o. No 360/13-08

o rNsrrruro on rnorrçÁo AMBTENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que arttorrza a'.

INTERESSADo: M.C. Cabral & Cia Ltda - Posto Cabral.

ENDEREÇo PARA coRREspouoÊxcr.q: Rua Triunfo, no 37, Centro, Nova Olinda do
Norte-AM

CNPJ/CPF: 00.572.804/0001 -65

Foro: (92) 99367-8376

REcrsrRo No IPAAM: í 015.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível

INScRIÇÃo Esr,r,ou,r,r,: 05. 1 02.523-7

Fu: (92) 99161-1902

PRocESSo Ns: 17911T113

LocALrzAÇÀo DA ATTvTDADE: Rua Triunfo, no 37, Centro, nas coordenadas
geográficas 59"5'42,81'W e 03'53'2í ,31 "S, Nova Olinda do Norte-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e a comercializaçáo de produtos derivados
de petróleo (gasolina e diesel).

PorENcrALPoLUrDoR/DtrcRÂD,roon:Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

Atençâo:
. Esta liceDçâ é compostt dc ll restrições e/ou cotrdições constaltes no verso, cujo não

cumprimetrto/atetrdimetrto sujcitará a sua ilvâlidâçâo e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Esta liccnça trâo comprova llem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrçâ devc permstrecer nâ locâlizâçâo da atividade e exposta de forma visível (freDte e verso).
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Juliano Marcos Val{nte de Souza

Diret€ffic§tuente
milson Souto C. Junior

Gersnte. no exercício da Diretoria Técnica
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 360/13-08

l. O pedido de licenciamento e.a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 201 2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. l79llTl13.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal
7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalaÇões fisicas do

empreendimento, adotar os procedimentos previsto no plano de atendimento a

emergência - PAE, e encaminhar imédiatamente ao IPAAM relatório conclusivo do
avento comentando inclusive as medidas, mitigadoras adotadas.

8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser

realizadas com Autorização deste IPAAM.
9. 0 revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armdzenar e entregar ao

coletor autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante
usado, devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo

lubrificante acabado e os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou

contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resolução

CONAMA n' 450, de 2012.
10. Manter Atualizado Certificado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do

Ibama.
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos atualizados:
a) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento se houver manutenção

do sistema no período de vigência desta Licença;
b) Comprovante de destinação dos resíduos oriundos da manutenção/limpeza do

Sistema Separador de Água e Oleo - SÃO;
c) Certificado de Posto Revendedor.


